
 

 

 

 

 

 
 

Lei Municipal nº. 12.952, de 19 de novembro de 2019. 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Londrina-PR 
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RESOLUÇÃO Nº. 033/2026– CMAS, de 28 de abril de 2026. 
 

Súmula: Dispõe sobre a Comissão Organizadora  da Audiência Pública de 2026. 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as 

Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro 

de 2019, e considerando: 

 
 a deliberação em reunião ordinária realizada no dia 22/04/2026; 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º-Aprovar a indicação de conselheiros para compor a Comissão Organizadora da 

Audiência Pública-2026, conforme segue: 

Conselheiros Representação 
Amanda Boza Gonçalves Governamental 
Carlos da Silva Sociedade Civil 

Carolina Fávaro Governamental 

Cleide Oberle Sociedade Civil 

Gleycielle Tamires Kawana dos Santos Governamental 

Isabela de Barros Vilas Boas Sociedade Civil 

Jenifer Araújo Barroso Bilar Governamental 

Josiani Severino dos Santos Nogueira Governamental 

Neverton Noia da Silva Sociedade Civil 

Poliana de Paula Amâncio Governamental 

Rita de Cássia Lemos Barboza Sociedade Civil 

Vanderley Pires Sociedade Civil 

 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

 

 

Londrina, 28 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Josiani Severino dos Santos Nogueira 
 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 


